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PROCESSO 01.1 	20250111788 

INTERESSADO 	DEPU LADO DR GEORGE MORAIS 

ASSUNTO 	Institui o Dia Estadual de Conscientiaação 

Síndrome de May-Thurner 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Ur Geoge 

Morais, que iiistihu (I Pilé Estadas! de Corzscientizrosio sobre a Sindrouur de May-Th unser, a 

ser realizado, anualmente, em 16 de setembro. 

Q autor define ações a serem desenvolvidas na referida data e justifica 

seu projeto argumentando, em síntese, que a Síndrome de May-Thunter, também 

conhecida como Síndrome de cdckett riu Síndrome de Compressão da Veia Ilíaca, é 

urna das principais causas de trombose venosa profunda nas pernas e, em geral, 

acomete, majoritariamente, mulheres entre 20 e 50 anos de idade, sendo a gravidez 

um dos fatores de risco. 

Os autos foram encaminhados a essa Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação para análise, nos termos regirnentaiã oportunidade em que fui 

designado Relator. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Não há qualquer Chice constitucional ou legal para aprovação da 

propositura em pauta, por se tratar de simples instituição de dia estadual e porque a 

matéria não está incluída dentre aquelas de competência privativa do Governador do 

Estado (CE, art. 20, gr). 

Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua reda go e tecnica 

ofereço o seguinte substitutivo: 



FOLHAS 

:\IL\it jj 
=IVO AO PROJETO DE LEI N" 851, DE 29 DE AGOSTO DE 

Institui o Dia Estadual de 

Conscientização sobre a Síndrome de 

Mate Th11/71C4. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Ler: 

Art, 1° Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização sobre a 

Síndrome de May-Thunter, a ser realizado, anualmente, no dia 16 de setembro 

Art. 2" No Dia Estadual ora instituído, serão priorizadas as seguintes 

medidas, especialmente: 

I - estimular a realização de palestras e de outras formas de divulgação 

de informações sobre: 

as causas e sintomas da Síndrome de May-Thuned; 

a importância do diagnostico e do inicio precoce do tratamento; 

a prevenção da Trombose Venosa Profunda em gestantes e 

portadores da Síndrome de May-Therner; 

11 - estimular a conscientização dos profissionais da saúde sobre a 

importância de se inveskigar a presença da síndrome de May-Ther ner em pacientes 

gestantes; 

III - estimular a realização de pesquisas de tntarnentos eficazes para a. 

doença; 

Art. 3" O Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de Mei-

Thidner fica incluído no Calendário Cívico, Cultural e Turístico da Estado de Goiás. 

Art.4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação" 
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Posto isso, adotado o substitutivo retro, sonios>'.."-pele---- 

constitucional/dada e juridicidade da propositura em •pauta e, portanto, por sua 

aprovação. 
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É o Relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 10 de i dilib de 21/23. 

Deputado SEI- 
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